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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMIlSTRAÇÃO E GESTÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

P

CONTRATO N® 108/2018

PROCESSO ADM.N® 054/2018

CHAMADA PÚBLICA N® 001/2018

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA RITA, E A COOPRAFE - COOPERATIVA MISTA DOS
PRODUTORES RURAIS NA AGRICULTURA FAMILIAR • EMPRESA

VENCEDORA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - CHAMADA PÚBLICA
N' 001/2018, DO TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente inslrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público Interno, sediado â Rua
Juarez Tâvcra, n° 93, Centro, CEP: 58.300-410, Santa Rita, Estado da Paraíba, inscrito no Cadastro Geral do
Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n® 09.159.665/0001-61, neste ato representado pelo Exceientissimo
Prefeito Municipal, o Senhor EMERSON FERNANDES A. PANTA, inscrito no CPF/MF sob o n® 827.071.464-04,
doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a COOPRAFE - COOPERATIVA MISTA DOS
PRODUTORES RURAIS NA AGRICULTURA FAMILIAR, CNPJ n® 24.637.299/Ü001-58, neste ato representado por
JANETE XAVIER LEITE, CPF n® 622.590.594-49, domiciliada na Rua Antônio Ferreira Nunes, n® 37, Andar 1,
Centro, Santa Rita-PB, CEP: 58.300-190, doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÃUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO
EMPREEENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE, para alunos da rede de educação básica pública, vertia FNDE/PNAE, 2018, descritos no quadro
previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n® 001/2018, o qual fica fazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexaçâo ou transcrição,

CLÁUSULA SEGUNDA;
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE
conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÃUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20,000,00 (vinte mil reais)
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alímenticios
da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 1.526,324,90 (um milhão, quinhentos
e vinte e seis mil, trezentos a vinte e quatro reais e noventa centavos).
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais
de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar
incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fscais, sociais,
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.



Página 2 de 5

Item

02

QuanL

39.400

03

Unidade

Kg

9.160

04 43.200

Kg

05

06

42.000

10.000

Kg

Kg

Descrição
ABACAXI: Peso médio: 1 kg. Fruio procedente de planta
sadia, destinado ao consumo "in natura", estar fresca e com
uniformidade no tamanho, aroma, cor e sabor próprios da
variedade, possuir grau de maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o transporte, mantendo a qualidade
ideal para o consumo mediato e imediato. Estar isentas de
lesões mecânicas ou provocadas por insetos, não conter
substância terrosa, sujidades ou corpos estranhos
aderentes â superfície da casca, estarem isentos de
umidade externa anormal, aroma e sabor estranhos e de

resíduos de fertilizantes. Quanto às características
microbioiòqicas, deve obedecer à LEGISLAÇÃO VIGENTE.

Vaior Unitário

ABÕ80RA: produtos frescos e com grau de matuta
intermediária. Deverá apresentar odor agradável, consistê
frme, não deverá apresentar perfurações, machucai
coloração não característica.
Legumes de elevada qualidade, suficientemente desenvolvi
utilizada como alimento em seu estado natural, dassificaçã
ótima qualidade, sem defeitos, suficientemente desenvolvi
com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade e uniformic
no tamanho e na cor. Não serão permifdas rachadu
perfurações e cortes. A moranga própria para o consumo de
ser procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos. E star
isento de lesões provocadas mecanicamente e por inseto; ou
doenças foto patológicas. Não conterem terra ou co pos
estranhos aderentes à casca. Não apresentar umidade exh ma
anormal, odor e sabor estranho. Características Microbiológ cas
deve obedecer a LEGISLAÇÃO CORRESPONDENTE. Peve
estar isento de sujidades, parasitas e larvas.

ção
ida

Jos,

los,

de

Ias,
ade

ras,

erá

Molho

BANANA PRATA: Peso médio: 40 g. Originário de planta sr dia,
destinado ao consumo "in natura", estar fresca, ter atingk o o
grau máximo de tamanho, aroma, cor e sabor característicos das
variedades, oom grau de maturação tal que lhe permita supt rtar
a manipulação, o transporte e o armazenamento, permaneci ido
adequadas para o consumo mediato e imediato. Sem le; ôes
provocadas por insetos, doenças ou mecânicas, não coiter
substância terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderent s á R$ 3,83
superfície da casca, estarem isentos de umidade exti rna
anormal, aroma e sabor estranhos, estarem livres de resk uos
de fertilizantes. Não empedrada, tamanho médio e unifome.
Quanto às características microbiológicas, deverá obedeC' r A
LEGISLAÇÃO cabível (Ministério da Agricultura). De erá
apresentar consistência firme, não deverá apreseitar
perfurações, machucados, coloração não característica.

VaorTota

R$ 3,46 R$137.112,00

R$ 30,044,80R$ 3,28

BATATA DOCE AMARELA EXTRA; Tubèrculo de elevada
qualidade, selecionados e sem defeitos, suficientemente
desenvolvidos, com aroma, aspecto e sabor típicos da
variedade com uniformidade no tamanho e na cor. Não são
permitidas rachaduras, perfurações, cortes e lesões
mecânicas ou provocadas por insetos ou doenças. Deve
estar livre de sujidades, terra ou resíduo de fer^lizantes
aderente á casca. Ausência de odor e sabor estranho, assim
como parasitas e larvas. Quanto às características

microbiológicas, deve obedecer á LEGISLAÇÃO VIGENTE.

R$165.456,00

R$ 3,25

COENTRO: Parte verde das hortaliças, de elevada qualidáde,
frescas, sem defeitos, com folhas verdes, sem traços de
descoloração, turgescentes, intactas, firmes e em
desenvolvidas. Deve apresentar coloração e tamanho unifor nes
típicos da variedade. Verduras próprias para o consimo

R$ 2,07

R$136,500,00

R$ 20.700,00
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devendo ser procedentes de plantas sadias, serem fres
abrigadas dos raios solares, apresentarem grau
desenvolvimento ideal quanto ao tamanho, aroma, cor e s
que são próprios da variedade; estarem livres de insetc
doenças, assim como de seus danos. Isentas de terra adere
umidade anormal, odores e sabores estranhos. Caracterist

microblológicas: CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGEN
Deverá apresentar odor agradável, consistência firme,
deverá apresentar perfurações, machucados, coloração
característica. A altura de cada pé não pode ser inferior 20
excluída a raiz e o caule desprovido de folhas e deve conte
mínimo, 10 caules,
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bor
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07 40.800 Kg

INHAME: Produtos frescos e com grau de maturação
intermediária. Deverá apresentar odor agradável,
consistência firme, não deverá apresentar perÃirações,
machucados, coloração não característica.

R$ 7,51 R$306.408,00

08 40.800 Kg

MACAXEIRA: Raiz de elevada qualidade e sem defeitos,
suficientemente desenvolvidos, com aspecto, aroma, sabor
e cor da polpa típicos da variedade, com uniformidade no
tamanho e na cor. Obedecer os padrões, CONFORME
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

R$2,51 R$102.408,00

09 37.400 Kg

MAMÃO (HAVAÍ OU PAPAIA, EXTRA); Peso de 750g
aproximadamente. Procedente de planta sadia, destinado
ao consumo °in natura", devendo se apresentar fresca, ter
atingido o grau ideal de tamanho, aroma, cor e sabor
próprios da variedade, apresentar grau de maturação tal
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas para o consumo
mediato e imediato. Não estarem danificadas por quaisquer
lesões de origem mecânica, por insetos e doenças que
afetem suas características, não conter substância terrosa,
sujidades, produtos químicos ou corpos estranhos
aderentes a superfície da casca. Sem umidade externa
anormal, aroma e sabor estranhos. Tamanho médio e

uniforme. Obedecer a padrões conforme LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

R$ 2,81 R$105.094,00

10 37.400 Kg

MANGA: frutos sadios, em bom estado de conservação.
Deve estar isenta de lesões mecânicas ou provocadas por
insetos, não conter substância terrosa, sujidades ou corpos
estranhos aderentes á superfície da casca, estarem isentos
de umidade externa anormal, aroma e sabor estranhos e de

resíduos de fertilizantes. Quanto ás características

microbiolóqicas. deve obedecer á LEGISLAÇÃO VIGENTE.

R$ 5,56 R$207.944,00

11 29.920 Kg

MARACUJÃ: Produto procedente de uma planta sadia,
destinado ao consumo 'in natura", devendo se apresentar
fresca, ter atingido o grau ideal no tamanho, aroma, cor e
sabor, próprios da variedade, apresentar grau de maturação
tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas para o consumo
mediato e imediato. Não estarem danificadas por quaisquer
lesões de origem física ou mecânica ou provocadas por
insetos e doenças, não conter substância terrosa,
sujidades, resíduos de fertilizantes e corpos estranhos
aderentes à casca, estarem isentos de umidade externa
anormal, aroma e sabor estranhos. Tamanho médio e

uniforme. Padrões CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

R$5,46 R$163.961,60

12 350
Mãos de

Milho

MILHO VERDE EM ESPIGA; Espigas de milho de 1®
qualidade, grau médio de amadurecimentos, apresentando
grãos bem desenvolvimentos, novos, firmes, macios e
leitosos, próprio para o consumo cozido. Os qrãos devem

R$ 42,67 R$ 14.934,50



Página 4 de 5

apresentar cor amarelada ciara, brilhante e cristalina.
Espigas de tamanho médio e uniforme. Espigas isentas de
matéria terrosas, raizes, parasitas, livres de fragmentos
úmidos e estranhos, sem danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e transporte, sem manchas, de
colheita recente, descascado. Transportados de forma
adequada. Embalados em sacos próprios com 52 espigas
cada, (fiMOS DE l^iLHO 52 espigas) 496 X52= 25.792

|f
\ ̂
\cv

\

A

13 56.100 Kg

MELANCIA: redonda, graúda, de primeira, livre de
sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura, com
polpa firme e intacta, acondicionada em a granel, pesando
entre (6 a 10) kg cada unidade. Obedecer aos padrões
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

R$2,42 R$ 135.762,00

TOTAL R$1.526.324.90

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentáiias:

02,080 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12 361 1404 2019 Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar

ELEMENTOS DE DESPESAS

3390.30 Material de Consumo

FONTES DE RECURSOS

111 MDE

122 FNDE/PNAE

CLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação do
processo para instrução e iiquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÈTIIVIA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está sujeito
a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE
n° 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas
prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação ás finalidades de interesse público, respeitando os
direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidâo do CONTRATADO;
C- fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO,
deverá respeitar o equilibrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a
indenização por despesas já realizadas.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventi
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA;
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municip
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pè
contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, peia Chamada Pública n® 001/2018, pela Resolução CD/FNDE n° 38/2009, pela
Lei n® 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas
condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA;
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá
validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar á sua efetivação, por carta, consoante Cfâusula Décima
Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito. Independentemente de notificação ou Interpelação judicial ou
extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela Inobservância de qualquer de suas condições;
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA;
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado
(Cláusula Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Santa RIta-PB para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.
E. por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Instrumento em três vias de igual teor e forma, na
presença de duas testemunhas.

Santa Rita • PB, 03 de julho de 2018.

EMERSON FERNANDES A. PANTA

Prefeito Constitucional

Contratante

'RAFE - COOPERATIVA MISTA DOS PRODDTORES RURAIS NA AGRICULTURA FAMILIAR
CNPJ: 24.637.299/0001-58

Contratada

TESTEMUNHAS; 1®)^ 2®).



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nM08/2018

Processo n° 054/2018

Chamada Pública n" 001/2018
Contratante; Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB
Contratada: COOPERATIVA MISTA DOS PRODUTORES RURAIS NA AGRICULTURA
FAMILIAR DO ESTADO DA PARAÍBA - COOPRAFE
CNPJ: 24.637,299/0001-58

Fundamentação Legai: Lei Federal n° 8.666/93 e sus alterações posteriores
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO
EMPREENDEDOR FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/RNAE.
Valor R$: 1.526.324,90 (um milhão, quinhentos e vinte e seis mil. trezentos e vinte e quatro reais
e noventa centavos)
Vigência: Até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado, a partir da sua
assinatura

Data da Assinatura: 03/07/2018

EMERSON

PREFEITO

ANDES A. PANTA

NSTITUCIONAL
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• COOPERATIVA MISTA DOS PRODUTORES
RURAIS NA AGRICULTURA FAMILIAR DO
ESTADO DA PARAÍBA - COOPRAFE
CNPJ: 24.637.299/0001-58

Valor R$: 1.526.324,90 (um milhão, quinhentos e vinte e
seis mil, trezentos e vinte e quatro reais e noventa
centavos).

Publique^e e cumpra-se.

Emerson Fernandes A. Panta

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n" 108/2018

Processo n" 054/2018

Chamada Pública n° 001/2018

Contratante; Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB
Contratada: COOPERATIVA MISTA DOS
PRODUTORES RURAIS NA AGRICULTURA
FAMILIAR DO ESTADO DA PARAÍBA -
COOPRAFE

CNPJ: 24.637.299/0001-58

Fundamentação Legal: Lei Federal n® 8.666/93 e sus
alterações posteriores
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO
EMPREENDEDOR FAMILIAR E DO
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE.
Valor RS: 1.526.324,90 (um milhão, quinhentos c vinte e
seis mil, trezentos e vinte e quatro reais e noventa
centavos)
Vigência: Até a entrega total dos produtos mediante o
cronograma apresentado, a partir da sua assinatura
Data Assinatura: 03/07/2018

Emerson Fernandes A. Panta

Prefeito Constitucional

PORTARIA N® 038/2018

Retifica portaria, dispõe sobre
concessão de pensão por morte e adota
outras providências.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SANTA
RITA-PB, no uso de suas atribuições, conferidas pelo art.
1° do Decreto n.® 065/2009, e em consonância com o

entendimento do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba,
nos uulos do Processo TC n® 17314/16,

RESOLVE:

Art. 1®. RETIFICAR a Portaria n.® 038/2016,
publicada no Diário Oficia] do Município de 16 de
Maio de 2016, página 3, para que passe a ler a seguinte
redação: CONCEDER PENSÃO POR MORTE, em
canítcr definitivo, o (a) Senhor (a) ALZENI DE CÁSSIA
LEAL DA SILVA, beneficiário (a) do (a) ex-servidor (a)
lâlecido (a) o (a) Senhor (a) FRANCISCO BARBOSA
DA SILVA, Professor Polivalentc, matriculo n°
15.505, com base no art 40, § 7®, inciso H, e § 8® da
Constituição da República Federativa do Brasil de
1988, com redação dada pela EC n® 41/03.

Art 2®. Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

Publiqu&-sc,
Dê-se ciência.

Santa Rita, 29 de Junho de 2018

Tbacio da Silva Gomes

Superintendente

Prefeitura Municipal de Santa Rita - Av.JuarezTávora - n" 93 - Centro -Santa Rita - Paraíba - 58.300^10 - wwwiantarita.pb.gov.br
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^piário Oficial

OS quais apitam como proponente vcnccdon
- COOPERATIVA MISTA DOS PRODUTORES RURAIS NA AGRICULTURA FAMILIAR DO ES
TADO DA PARAIbA - COOPRAFE
CNPJ; M.637.399/M0I-58

Vulot RS; 1.528.324,90 (um miihio. quinhentos e vinte c sois mil. Irozeotos e vinte e quatro reais e
noventa centavos).

SaniA Rita • PB. 03 tie julho de 2018.
Puhiique-se e cttmpra-ae.

EMERSON FERNANDES A. PANTA
Preíelto Consllluclottal

PREFEITURA MUNICIPAL DESANTA RITA

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n- IUS'2ÜI8

Processo ii*U54/20l8

ChnniaJa Públícan" 001/2018

Contratante: Prcfcituri Municipal de Santa Rita/PB
Conlniloda: COOPERATIVaMISTADOS PRODUTORES RURAISNAACRICULTURAFAMILtAR
DO ESTADO DA PARaIBA- COOPRAFE
CNPJ:24.637.299/0001-58

Fundamentação Legal: Lei Federal n" 8.668/93 e stts alterações posleríorcs
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALiMENTtaOS DA AORlCULTURAFAMaiAR E DO EM
PREENDEDOR FAMILIAR E DO BMPREENDEDORFAMILIAR RURAL,PARAÜATENDIMENTO
AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAo ESCOLAR/PNAE.
JI^^RS; 1.526.324.90 (um milh3o, quinhenlos e vinte e seis mil. Ireacnlos e vinle e qualro trais e
r  iccnuvos)
V  Aléa enlrrga ioia{ dos prudutus mediante o cronograma spresentado, a pariir da sua a&ainntura
Daia da Assbalura: 03707/201H

EMERSON FERNANDES A. PANTA

PREFEITO CONSTITUCIONAL

Prefeitura Municipal
de Juripiranga

PREFEITURA MUMCIPALDE 3UR1PIRANGA- PB

AVISO DE INTERPOSIÇÃÜ DE RECURSO
TOMADA DE PREÇOS N'001/2018

A Prefeitura Municipal de Juripiranga através ilc sua CPL. toma ptiblico. para conheciinento ttos interes
sados. que a empresaUG CONSTRLfTORA D SERVIÇOS EIRELI - ME iniecpOs RecursoAdminlslnilivo
quanto adccisdo que lhe itubllilou na TOMADA DE PREÇOS n'001/2018.
Fica suspenaa a srásâo para abertura dos envelopes relativos as propostas de preços das empresas habi
litados. Dlé ojulgomeiilo do recurso impetrado.

Juripiianga (PB), 03 dc Julho de 2018.
EDIVANIO BERNARDO DOS SANTOS

PresIdeiilediCPL

Prefeitura Municipal |
de Bonito de Santa Fé

I  fj/Utr-LICITAÇÃO II
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇAO
PREGAO PRESENCIAL N'010/2018

O ohjeto da presente licitação consiste na Contratação de serviços de cirsiottrização e atualização de
sofiwares de controle de estt>que de ritrmácin'almoaarifado. manutenção preventiva c de cadastro de
servidores informatizado tia Sccieturia da Saildc dc BONITO DE SANTA FÉ- PB. Considciando que
o presente certame licilatôtio foi realizado dc conformidade com os diliracs da Lei 10.520/2002, Lei
Cotnpicmcmar 123/2006 e subsidiada pela Lei n* 8.666/93 c ailcraçics posteriores. HOMOLOGO-O
presente Torneio Lieitatôrio, em favortias empresas: Amaury Bezerra NobtegnJúnior- ME. CNPJ sob o n'.
15.D85.l99/tJOOI-75 DOvalorglobal dc RS I6.05O.6O (Dezesseis mil cinqüenta reais e sessenta centavos).
Rcmcte-sc a CPLpara providenciar o respectivo avisudc resultado, paraconhecimento dos interessados,
convoco nos termos da Lei 8666/93.Art. 64. o fortKcedorvencedor para assinattmtle contrato. Por fim,
e*peça-se a ordem de serviços, fixando prazo para inicio dos serviços.

Dcnito <lc Santa Fé-PB, 03 dcjulho âc20I8
FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO

PrcfcRo MuDldpuJ

EXTRATO

PREFEITURA MUNiaPALDE BONITO DE SANTA FÉ

E.XTRATO DE CONTRATO
PREGAO PRESENCIAL 010/2018
Instrumenlo; partes; Prefeitura Municipal de Boniio de Santa Fé/PMBSF e a empresa; AmauiT Bezerra

NobtegaJiinior-ME, inscriia no CNPJ l5.US5,IV9flXI0r-ji<íbjcto; Conlralaçãotlc serviços
decusiotnizBçãoe atuaIlação dcsoftv.-aresdccoiffrvilailiiiiiliiniif11efarmãcia/alniozarifatio.mâniJençào
preventiva e de cadastro de servidores informaliado da Scctalaiiada Saúde dc BONITO DESANTA
FÉ- PB, durante exercício 2018. No valorglobal RS 16.050.60 (Dezesseis mil cinqüenta reais e sessenta
centavos), licitação: pregão Pre5erciaLOIOaOiaCPL//PMBSF. Fundamentação legalda Lei 10.520/2002.
lei complementar I23/21KJ6 e subsidiada pela Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores, E edital- fontes
detecunos; lei orçamenuria-2018. Data da celebração: 03.07.2018 valido aié3l .12.2018-signalérios:
Francisco Cnrlos dc Carvalho c Amaury Bezerra Nobrega Jtlinior - ME.

Prefeitura Municipal |
de Massaranduba

f^^LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

homologação
PREGAoPRESENCIALN-«0010/2018

Noa termos do relatório final apresentado pelo Prcgociro Oficial e observado parecer da Assessoria
Jurídica, referente ao Pregão Presencial n" 0!)010/2()I8, que objetiva; AQUISIçAO DE PATRULHA
MECANIZADA PARA MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA; HOMOLOGO o correspondente pro-
tMdimcnlo licmióriocm favor dc; SOTREQ S/A - R$ 493.000,00.

Massojamluba • PÜ. 03 de Julho de 2018
PAULO FRACINFITE DE OLIVEIRA

Prvfdto

Prefeitura Municipal
de Sertãozlnho

PREFEITURA MUMCIPALDE SERTAOZINHO

AVISO DE LICITAÇAO
PRECAO PRESENCIALN* 00042/2018

Ttmu público que farú realizar alravés da Ptcgoeira Oficial c Equipe dc Apoio, sediada na Rua Dirso/i
Andrade, 103-Ccn(ro-Sc1ãiizinbu-PB.4s09;OOhorBSdodio24do Julho dc 2018, licilaçãü modalidade
Pregão Presencial, do tipo meiur preço, para; Aquisição parcelada dc gãs CLP-Pi3 (recarga; - botijão
ile 13Kg-para consumo Interno das Secretarias deste tnuniclplo c para distribuição gratuita á população
comprovadumcnic carente. Recursos: previstos no orçarncntn vigente. Furtdamcnio iegal: Lei Federai n'
10-520/02 e Dccrelo Municipal n*. 001/2006. Infomiaçóes: no hojúrio dos 08:00 a$ 12:00 horas dos dias
úteis, no endereço supracituiJo. Telefone: (08313685-1073. E-mail: prefclluragícnaoiinho.pb.gov.br/
Obs.dcflvals-publlcaçoes-sile. Edital: www.scrtaozInho.pb.gov.brtTUWww.icc.pb.gov.br.

ScnSozánliu • PD, 03 do Julho de 2018
CAMILA DA SILVA NASCIMENTO

Pregoetra Oficial

PREFEITURA MUNICIPALDE SERTAOZINHO
COMISSAO PERhUNENTE DE LICITACAO

AVISO DE RESULTADO FINAL- FASE DE LANCES VERBAIS
PKEGAo PKESENCIALN*38/20Ig

Toma público que, através do Pregoelro(a)Oficial, que o Certame era epígrafe resultou no RESULTADO
FINAL conforme informaçOes tóaixo;
RESULTADO FINAL;
• CAVALCANTE & CIA LTDA.

Item(t); 1-2 ,3-4-5-6,7-8-9-10.
Valor RI 9.482,50.

SERTAOZINHO- PB. 03de JULHOdc 2018.
CAMILA DA SILVA N/LSCIMENTO

Pre£oelra(n) Oficial

Prefeitura Municipal
de Catolé do Rocha

.UCITAQAfl
PRKFF:irUR/\ MUMCIPALDE CATOLÉ DO ROCHA ■ PB

AVISO DE LICITAÇAo TOMADA DE PREÇOS N' 00007/2018
Toma píiblíco que fará realixar alnvis da ConiiMâo PcrmoücnU: dc Licilaçio, scdisda na Praça Scrglo
Moia. 66 • Cenl/o - Catolé do Rocha - PB, is 09:00horax dodia 19 dc Julho de 2018, ItcilaçÂo modahJaJc
Tomada dc Preços, do Upo menor preço, para: Contratação do empresa especializjida p:tra reforma da
Unidâdo de Saúde da Família do SÍ(Ío Cajaxeirinha, oeste Município. Recursos: previstos m> orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" e sunj ahcraç^ posteriores. Infoflndçòcs: no horário
dai 08:Ü0 as 12:00 horas dos dias úcels, no endereço supracItado. Telefone; (083) 344II383. Edital: www.
caioledorocfaa.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.

Catolé do Kocha • PD. 03 de Julho de 2018.
JOAO PATRfC10 VIEIRAALVES

Presidente da CPL
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